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Aracruz. 06 de maio de 2022. 

MENSAGEM N" 037/2022 
SENHOR PRESiDENTE E SENHORES VEREADORES 

Encaminhamos para aprecíação de Vossas Excelências o presente Projeto 
de Lei que dispõe sobre alteração da Lei nº 3.745íl 3, com objetivo de aumentar o prazo 
para pagamento dos empréstimos consignados de 96 (noventa e seis) para 144 (cento e 
quarenta e quatro) parecias. 

Certos da habitual atenção de Vossas Excelências no sentido de acolher e 
aprovar o Projeto de Lei em anexo, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 
LUIZCARLO 

COUTINHO: 
30301599734 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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Gabinete do Prefeílc 

APROVADO TURNO ÚNICO 
:. 2 'ZZ. 

' 

PROJETO DE LEI Nº 037. DE 06/05/2022. 

ALTERA A LEI Nº 3.745. DE 29 DE NOVEMBRO 
DE 2013, QUE DISPÔE SOBRE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO. NOS TERMOS 
DO ART. 87. DA LEI Nº 2.898/06, NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
ARA CRUZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. l" O art. 7" da Lei nº 3.745í20!3 passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 7° A soma das consignações facultativas por prazo 
determinado e indeterminado, previstas nos artigos 5° e 6º, 
incisos l a III desta Lei, não poderá ultrapassar 30% (trinta 
por cento) do vencirt1ento e vantagens permanentes do 
servidor ativo e aposentado, concedido umca e 
exclusivamente pelas instituições financeiras, credenciados 
pelo Banco Central do Brasil. 
Parágrafo Ünico. A sorna mensal das consignações 
facultativas de cada consignado não excederá a 30% (trinta 
por cento) do vencimento e vantagens permanentes, sendo 
o lil11ite de parcelas de até 144 (cento e quarenta e quatro) 
meses para contratação, negociação ou renegociação." 

Art. 2° Fica revogada a Lei 1{' 4.353í2020. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Munícipal de Aracruz. 06 ele maio de 2022. 
LUIZ CARLOS C . 

COUTINHO: f ,· 
30301599734 :. "" 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

A< fv1ornbj! n': 2C j Ba~rro fv10robá Ar~v:ru/ F:S ~ CEP: 29192·.-T~S 
TEL.. 27 32/0-701 .31701 ~.., 1 V\1\tv\'V,arat~ruz.és.gcNJJr \ f:Jví/\~.,; 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Oficio-GAB/MN: 15/2022 

Aracruz, 20 de maio de 2022. 

Para: Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz 
De: Gabinete Vereador - Marcelo Cabral Severino 

Assunto: Parecer Projeto de Lei Nº 037/2022 

Excelentíssimo Procurador Geral, 

Tendo recebido o encargo, na forma regimental desta Casa de Leis, PMª emitir 

parecer sobre matéria submetida a meu exame, através da Comissão de Constituição, 

Legislação, Justiça e Redação, e, fundamentado no Art. 31, Inciso IV do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores de Aracruz, SOLICITO a colaboração desta douta Procuradoria na 
~ .. 

análise e emissão de parecer jurídico ao projeto de lei Nº 03 7 /2022 (ALTERA' A' LE(Nº 

3.745, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM 

FOLHA DE PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 87, DA LEI Nº 2.898/06, NO 

_ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.) para fins de 

instrução do meu pronunciamento e de fonna a subsidiar nosso parecer na comissão. 

Atenciosamente, 

MAR CE 

\ · l 

<, 1
• ['.V[ 

Rua Professor Lobo, 550 - Centro -Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-91 O - Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.gov.br - Site: www.cma.es.gov.br 



Despacho: EM TRAMITE 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

À pedido do relator, encaminho os autos para parecer jurídico. 

Att. 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 24 de Maio de 2022 15:27 

Processo nº 

269 / 2022 
-----·-··-·-··-··-·- ·~--·' ···--~--·-··-·-···· 
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Aracruz, 24 de Maio de 2022 15:27 

Usuário: mgaruzzi 

Folha nº: 1 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROCURADORIA 

Processo Administrativo nº: 269/2022 

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz 

Assunto: Projeto de Lei nº 037/2022 

L/ Parecer nº: 058/2022 

1. RELATÓRIO 

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. 

PROJETO DE LEI. INICIATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

ALTERA A NORMA QUE AUTORIZA 

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS AOS 

SERVIDORES DO EXECUTIVO. 

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria se manifeste sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e a técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 037/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que altera a redação da Lei Municipal 

nº 3.754/2013, que dispõe sobre consignação em folha de pagamento dos 

servidores públicos do Poder Executivo. 

É o que importa relatar. 

Rua Profi1ssor f,obo. 11º 550. Cemrn- .11«1<nc í:S 1-_\l'I 39 6/(,_S'!f On0!--40. CEI': 2~.190-910 -
Tel: (27)3256-94')/ - F,1.r: (!?! 325(,-9.f<i_' _,-,;,,· n111· c11111 cs.gr:1· t_,,- ;·:-11111il: cma,:~:{i,cma.e _. -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NA TU REZA DO PARECER 

A Lei Municipal nº 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades 

dos procuradores legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece que 

é atribuição destes advogados públicos "emitir parecer nos projetos de lei do 

Executivo e de iniciativa do Legislativo", dentre outras. 

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados 

pelos procuradores são meramente facultativos e não vinculantes, posto que 

os parlamentares - através das Cómissões Temáticas e do Plenário - têm 

soberania para decidir colegiadamente sobre a constitucionalidade, 

legalidade e o mérito (oportunidade e conveniência) das proposições 

legislativas, sem prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário. 

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela 

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como 

pela função de assessoramento e consultoria jurídica. 

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar com 

independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°, art. 

7°, 1, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e§ 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF): 

( ... ) O exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar, de criticar e de 

buscar a correção de abusos cometidos por órgãos públicos e por agentes e 

autoridades do Estado, inclusive magistrados, reflete prerrogativa 

indisponível do advogado, que não pode, por isso mesmo, ser injustamente 

cerceado na prática legítima de atos que visem a neutralizar situações 

configuradoras de arbítrio estatal ou de desrespeito aos direitos daquele em 

cujo favor atua. 

[HC 98.237, Rei. Celso de Mello, j. 15.12.2009, 2ª T, DJ 6.8.2010) 

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente 

a análise da constitucionalidade, legalidade e a técnica legislativa das propostas, 

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas à 

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo. 

Rua Professor /.oba. 11º 550. Ce111ro-Ar,1cnc J:.\. r ·,\f'f 39 úi(,..W/ l)U0/-40. CEP: :?V.~190-910 
Te!.: (27)3256-94 1j/--Fax: (!7! 325(,-9-19:: Sw: 11·111u·11'"-n.guF_hr i-.--11wil: cmac(ijJcma.-' ,r 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

3. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO 

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos 1 e li do 

art. 30 da Carta da República, in verbis: 

Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva do 

\ _ _,1 Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de temas de 

relevância predominantemente local é inconstitucional. 

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem 

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas 

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não 

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar 

sua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local. 

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados 

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser 

identificados caso a caso, a partir do princípio da predominância do interesse. 

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há 

'~) assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira 

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo 

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito 

regional, ou em âmbito local. 

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência 

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse 

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as 

matérias de interesse predominantemente local. 

Fixadas essas premissas, passo a análise da proposição em epígrafe. 

Nos termos do art. 39 da Carta da República, "a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico 

Rua Professor í,obo. 11º 550. (,'e111rc1- ./r,1cnc FS ( · .. \f'./.:.39 6/(,"~'i/ !ifl(}/ .. .fl). CEP: 2. 9~190-910 
Te/.: (27)3256-9./'J/ - F~IX: ('7! 325(,.l).f<!2 \'11,:: '"'"" c111é1 i'S.godir i'.'-mail: cmac@cma.P. ,. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das 

autarquias e das fundações públicas". 

O regime jurídico, bem com as demais normas que tratem dos direitos e 

deveres dos servidores públicos municipais, são matérias de interesse local 

decorrentes da autonomia administrativa do ente público (art. 18 d.a CF/88). 

Posto isto, a proposta está inserida na competência legislativa do Município. 

4. DA INICIATIVA LEGISLATIVA 

Em regra, a iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos 

vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de normas jurídicas 

em âmbito municipal (emendas à Lei Orgânica e leis ordinárias). 

Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de determinadas 

matérias ao chefe do Executivo. Nesse sentido, dispõe o art. 61, § 1° da CF/88: 

Art. 61. ( ... ) 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

li - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

Rua Professor Lobo. 11º 550. Ce11tr<• ~ .ír.1a1c /·.'.\ r ·.\/'./: .W6/(,S'J ! {)(1()/.4(), CEP: 29.190-910 

Td< 07)3256-94'11 - F"-' (271 3'5!--9N' Sw. """ '"'"" ',,,,..,,, 1.-m,,il< '"'"e,~4 d• 
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O referido comando constitucional, que explicita as leis iniciativa privativa do 

Presidente da República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em âmbito 

municipal em decorrência chamado princípio da simetria. 

O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adotem, 

sempre que possível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas, os 

princípios fundamentais e as regras de organização existentes na Constituição, 

principalmente as relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e 

exercício do poder, organização de seus órgãos e limites de sua própria atuação. 

Destaque-se que, nos termos da Constituição Federal (art. 63) e da Lei 

Orgânica Municipal (art. 31 ), é vedado o aumento de despesa nos projetos de 

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo e nos projetos sobre organização 

dos serviços administrativos da Câmara Municipal, ressalvado o disposto no art. 

166, § 3° e§ 4° da CF e no art. 95, § 2° e 30 da LOM. 

Posto isto, cumpre verificar se o proponente tem competência dar início ao 

processo legislativo no presente caso. 

ln casu, a matéria está incluída no rol taxativo das iniciativas privativas do 

Prefeito Municipal, por interpretação do art. 61, § 1°, 11, e, da CF/88, tendo em vista 

(..__) que dispõe sobre direitos dos servidores públicos vinculados ao Poder Executivo. 

Na mesma toada, o Parágrafo Único, 111, do artigo 30 da Lei Orgânica 

Municipal (LOM): 

Art. 30 ( ... ) 

Parágrafo único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que 

disponham sobre: 

( ... ) 
Ili - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o disposto no art. 22; 

Trata-se, portanto, de matéria de iniciativa privativa do senhor Prefeito. 

Rua Professor Lobo. 11º 550. Centr,,- .fr,1,nc JõS. i 'J\l•J- 39.6í(,.S<i/ OllOí.-40. ('EP: 29.190-910 

Mo 07)3256-9'91 - F.11 12 71 3256-9'9' S11 "'"' '""" • _,,,,,,1,,. IC-,,wtl '"'"'º~;~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

5. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

Compulsando os autos, observo que o objeto da presente proposição não 

se relaciona com a restrição a direitos fundamentais, bem como não ataca o núcleo 

essencial de cláusula pétrea da Constituição Federal. 

Não verifico inobservância às regras e princípios, direitos e garantias, de 

caráter material, previstos na Carta Magna, em especial os prescritos em seu art. 

5°. A temática trazida pela proposição também não apresenta relação conflituosa 

com as normas de caráter material contidas na Constituição do Estado do Espírito 

Santo e na Lei Orgânica do Município de Aracruz. 

Assim, é possível concluir que a presente proposição não viola a isonomia, 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada. Neste diapasão, não 

está caracterizado desvio de poder ou excesso de poder legislativo. 

Posto isto, opino pela constitucionalidade/legalidade da proposta. 

6. DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

Por se tratar de projeto de lei ordinária, deve ser observado o quórum de 

maioria simples para aprovação, ou seja, maioria dos votos desde que presente 

a maioria absoluta dos vereadores. 

7. DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

Como cediço, a Constituição estabeleceu no Parágrafo Único do art. 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 

redação e a consolidação das leis. 

A Lei Complementar Federal nº 95/1998, atendeu essa determinação de 

estabelecer diretrizes para a organização do ordenamento jurídico. 

Compulsando os autos, verifico que a proposta de lei em epígrafe está em 

consonância com a legislação federal que regulamenta a matéria. 

Rua Professor !.oho. 11º 550. Celll/'i• - , IM• -nc FS. ( ·,\ i'J· 3Y.6 i ú.S'i ! fill0/-40. CLP: ]9. f 90-91 O 

M .· 127)3256-91'! I - '"' (é 'I 3' 5' 9'9' '"'' """ < ""' ' '""' '" 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

8. CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que o 

Projeto de Lei nº 03712022 está em conformidade com o ordenamento jurídico. 

Assim, opino pela CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE da proposição. 

É o parecer, à superior consideração. 

Aracruz/ES, 1° de junho de 2022. 

~-IW-it-c!?""I ME NTO 
Proc dor - mat. 015237 

OAB/ES 14.760 

Rua Professor Cobo, 11º 550. Ce11tr<• - /r,1cnc l:S. 1 · \'['./' 39(,16 8<1 ! !i(l{li-./0. C'EP: ]9. 190-9 l O 
Te/.: (27)3256-9-!'J 1 - Fax: (_'71 3:!56-9-19.' Sií •. ': i;·,,·11· ,·111r1 :·s.grn· hr r.·-111uil: cmac·:::@cma.es.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

Despacho: EM TRAMITE 

Segue o parecer para conhecimento e providências. 

l) 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

PROCURADORIA 

PROVIDÊNCIA 

02 de Junho de 2022 12:38 

Processo nº 

269 / 2022 

Aracruz, 02 de Junho de 2022 12:38 

HEITOR SANTANA DOS SANTOS 

PROCURADORIA 

Usuário: hssantos 

Folha nº: 1 



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

REMESSA DE PROCESSOS 
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1-1515/2022 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO ,~ 

?iJâmffiJta ~lieipat de !$;a(!/Jfl~ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

. PARECER DA CCLJR AO PROJETO DE LEJ.Nc1. 037/2022.' ' 

PROCESSO Nº: 269/2022. 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ 

I-RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder 

APROVADO TURNO ÚNICO 

~--'~ª"""~~~::;;.,_ 

tra_mitando nesta casa legislativa e distribuído à relatoria deste vereador, no â ~~ia 

de Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 

O Projeto de Lei nº 037/2022, datado de 09/05/2022, que tem por objetivo 

alteração da Lei nº 3.745/13, com objetivo de aumentar o prazo para pagamento dos eirlpréstimos 
1: ~ • 

consignados de 96 (noventa e seis) para 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas. í 

Sendo assim, passo a análise. 

H - ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITtTCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

. JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

Nossa análise consistirá em verificar se o projeto de lei em questão não contraria 

os princípios e normas contidos na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do 

Município, Regimento Interno da Câmara de Vereadores e· também na legislação em vigor. O PL 

(Projeto de Lei) também será examinado quanto à sua "iniciativa" e quanto à sua "competência". 

A. ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL E 

JURIDICO: 

'i 1 1 

A Carta da República redefiniu a posição constitucional dos Municípios, 

elevando-os ao nível de ente da Federação, ao lado da União, dos Estados e do Distrito Federal, 
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assegurando-lhes autonomia e o poder de se organizarem por suas próprias leis orgânicas~ -~ 

·
1 SMA 

atendidos aos princípios da Constituição Federal e da Constituição do respectivo ·Estado. 

Compulsando os autos, pude observar que o objeto da presente proposição não 

se relaciona com a restrição a direitos fundamentais, bem como não ataca o núcleo essencial da 

cláusula pétrea da Constituição Federal. 

O presente Projeto, está em consonância com às regras e princípios, direitos e 

garantias, de caráter material, previsto na Carta Magna, não havendo conflito com as normas tde 

caráter material contidas na Constituição Federal, Estadual e na Lei Orgânica do Município -de 

Aracruz. 

Sendo assim, é possível concluir que a presente proposição não viola a isonomia, 

o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada. 
'l . 
'i·, J 

B. ANÁLISE QUANTO À G'INICIATIV A": 

A Lei Orgânica do Município de Aracruz estabelece, em seu artigo 30, ~ce:i;ca.da 

iniciativa das leis, o seguinte: 

Art. 30. A iniciativa das leis cabe a qualquer D;lt{mbrQ pu 
comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
cidadãos, satisfeitos os requisitos estabelecidó;s nesta lei. 

Na mesma toada, o Parágrafo Único, III, do artigo 30 da Lei Orgânica Municipal: 
1 :: 

Art.30 ( ... ) . 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa db1 Prbfeito 
Municipal as leis que disponham sobre: 
( ... ) 
IH - servidores pú.lblicos do Poder Executivo, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria, ressalvado o disposto :no art. 22; 

Trata-se, portanto, de matéria de iniciativa privativa do senhor Prefeito. 

C. ANÁLISE QUANTO À ''COMPETÊNCIA": 

O projeto em destaque trata de matéria de interesse local, portanto, 
,{ •, : 

compreendido dentro da competência municipal. A Carta Magna Brasileira (CF/198~). ql;lando 

trata da "Organização do Estado", dispõe que compete aos Municípios: 

1
, ... 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local_; (GRIFO 
NOSSO) ' 

·1 
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A Lei Orgânica de Aracruz, em consonância com a Carta Magna de 1988, ao 

tratar da competência municipal, assim estabelece: 

Art. 8º Ao Município de Aracruz compete prover a: tudo 
quanto respeite ao seu interesse local e ao bem-estar de sua 
população, cabendo-lhe, privativamente, entre oµtras as 
seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assunto de interesse local; . (GRIFO 
NOSSO) 
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 
III - elaborar o orçamento, prevendo a receita ~,fixando a 
despesa, com base em planejamento adequado; .. '.~:,'. 
IV - instituir e arrecadar tributos, fixar e cobrar preços e tarifas; 
V - dispor sobre a organização e a execução de seus serviços 
públicos; 
VI - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico de seus 
servidores; 
VII - instituir, na forma da lei, guarda municipal q~stin.ada à 
proteção de seus bens, serviços e instalações; 
VIII - dispor sobre a administração, utilização e alienação de 
seus bens; 
IX - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou ainda por interesse social; 
X - dispor sobre a c;mcessão e a permissão para a'êx1pldraÇão 
de serviços públicos locais; 1 

• 

XI - estabelecer servidões administrativas necessárias aos seus 
serviços; 
XII - estabelecer normas de edificação, de 'lotehln.ento, de 
arruamento e de zoneamento urbano, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenaÇão de seu territ&fo; ' 1 

XIII - ordenaras atividades urbánas, fixando contliçÕeS e 
horário para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e similares, observadas as normas· feàerrus 
pertinentes; i 1 

· • 

XIV - prover sobre limpeza das vias e logradouro::; públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros r~síduos de 
qualquer natureza; 
XV - regulamentar, autorizar e fiscalizar a afixação 1de cartazes 
e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios 
de publicidade e propaganda nos locais sujeitos d6 poder de 
polícia municipal; 
XVI - regulamentar a utilização dos logradouros publicds; 
XVII - prestar assistência nas emergências médico.: ; · 
hospitalares de pronto-socorro, por seus próprios ser\riçós, 
ou mediante convênio ou comodato com instituições 
congêneres; li.I 

.1: l 
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XVIII - dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, 
encarregando-se da administração daquelas que forem 
públicas e fiscalizando os pertencentes a entidades privadas; 
XIX - dispor sobre o depósito e venda de 'ahim.ais' e 
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão 'da 
legislação municipal; 
XX - elaborar o seu plano municipal de desenvoivimeiito 
integrado; . 
XXI - integrar consórcios com outros Municípi9s para a 
solução de problemas comuns; i ' 

XXII - estabelecer incentivos que favoreçam a instalaÇão 'de 
indústrias e empresas visando à promoção · l do: seu 
desenvolvimento, em consonância com os interesses locais, 
respeitada a legislação ambiental e a política de 
desenvolvimento m1micipal; 
XXIII - estabelecer e impor penalidades por infraç~q de suas 
leis e regulamentos. .,,":,,~ 

Ainda, no tocante à competência, a LOM (Lei Orgânica Municipal) prevê: 

'· 1 i:' 
. p. : [ 

Art. 55. Ao Prefeito Municipal compete, privativament~: :; 
( ••• ) '. 1 

XVIII - iniciar o processo legislativo nos casos, e formas 
previstos nesta lei; (GRIFO NOSSO) 

-,'1 j 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz-ES (Resolução nº 492, 

de 31 de dezembro de 1990), dispõe o seguinte: 

Art. 15. Compete à Mesa da Câmara· · Muni'cip~l, 
privativamente, em colegiado: ,! ' 

( ) ·;,·: l: 1 :í : 
... '' 

VIII - Receber as proposições ou recusá-las, se àpresentadás 
sem observância da.s disposições regimentais, cabendo, por 
parte do autor, recurso à Comissão de CànstitUiÇão, 
Legislação, Justiça e Redação. 

Compete à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redaçãb'~ 'na fmma 

regimental, estudar e emitir parecer sobre matéria submetida a seu exame (Art. 27 do R.I.) e, ainda: 

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, §;2?, qa Lei 
Orgânica, compete: --- - - · · . 

I - À Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de 
técnica legislativa das proposições. 
b - Quanto ao mérito das proposições, nos casos de: 

:•. 

1. Reforma e emenda à Lei Orgânica Municipal. ' 1 
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2. Competência dos poderes municipais, funcionalismo 
i ~ . 

município e matéria de direito. 
3. Ajustes, convenções e acordos. . 

Pg nº 
o{3 

4. Licença ao prefeito municipal para interromper o exercício· 
de suas funções ou ausentar-se na forma deste Regim'.enfo. 
5. Licença para processar vereador e perda do mandato.; 
6. Divisão territorial. · · 
c- Elaborar a redação final das proposições, exceto Os dos 
Projetos de Lei Orçamentária e dos aprovados com su~ reµação 
originária. ' 

Verifica-se, portanto, alicerçados nos dispositivos acima citados, que não há 

nenhuma vicissitude quanto ao aspecto da "competência" neste projeto. ! 

D. ANÁLISE DOS ASPECTOS DA TÉCNICA LEGISLATIVA: 

Uma lei bem elaborada facilita sua interpretação pelo povo e sua aplicação no 

se10 da sociedade. A boa técnica legislativa exige na elaboração de uma lei, o seguinte: 
![,; i. 

simplicidade e concisão, correção da linguagem e precisão terminológica, distribuição do assunto 

por: livros, títulos, capítulos, seções, parágrafos, incisos e alíneas. Ao redigirmos uma lei devemos 
,, . l. 

atentar para que o texto se apresente de forma ordenada, fixando bem, desde o início d0,projeto de 

lei, o que pretendemos regular, evitando sempre a inclusão de dispositivos confusos, conltt~ditórios 
ou incoerentes. :1. 

Desta forma, atende aos requisitos da técnica legislativa apreséHtan'dd~se 

ordenado, simples e conciso. 

UI - VOTO E PARECER DO RELATOR 

Após examinar o Projeto de Lei n.º 037/2022, no intuito de se verificar se a 

propositura não contraria os princípios e normas contidos na Constituição Federal, Constituição 

Estadual, Lei Orgânica do Município, Regimento Interno da Câmara de Vereadores e;tfWlb~m 
' 

na legislação em vigor, esta Relatoria se manifest? pela CONSTITUCIONALIOADE .e 

LEGALIDADE da proposição, com base nos fundamentos acima delineados, .,VOTO 

FAVO:RÁ VEL A MATÉRIA. E, por conseguinte, seja submetido às demais c0i,nissõe~ 1 . 

competentes e à decisão do Plenário desta Casa de Leis. ; : 1 1 

Aracruz-ES., 03 de junl,w, ,de ~oi2. 

r· l )· i 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 1 FINP.NÇA FISCALIZAÇÃO E TOM.JID.A DE 
CON'I'hS 

APROVADO TURNO ÚNICO 

-Ís.Q_J Q z-z. 
PROJETO DE LEI Nº 037/2022º 

E~NTA.: ALTER.A 
NOVEMB80 DE 
COl'JSIGNAÇ}\O ~~~1 FC)I_JB.A. DE PAC?.AME1~~f~(),. l\JÜ~) r1·~·~l~11():~~ 

DO AR~ .. 87:, DA ~LEI Nº 2 .. 898/06,.1·,~~cj_ Â.~1BI() [;() 

PODER EXECiJLTIVO DO MUNICIPIÓ 8E ARACR.1JZ. 

AUTOR: PODER.EXECUTIVO 
RELATOR: ANDRÉ CARLESSO ·- Vereador 

··1 . 
.' 

I - RELATÓRIO 

,:·, 
Trata-se de Projeto . de Lei, de 

Munic~pal tramitando nesta.:~a~a lêgislativ2 e distribuido a 
(L-.. - ' ~ ,~ 

relator ia deste vereador,. no;; ~mbi tÓJ de. Comiss2o ôe Ccns[: i t·;_üç·cio / 

Legislação, Justiça e Redação. 

O P ' t d - ' '' o ; ;.., 7 / 2 0··2 2 . roJe o ~-e J_,ei .n::: ,.y-J . _ .,. data.do C9/(J~)/?C?~~' 

pór objetivo 

o prazo par2 

alteracõ'ês. &aíl,ei n°3. 745/l3, co:;-:-, obj2tivo d'°" 
{'. . ; ' ; . 

,........ '." - . ~;;l(' ...... · ;,, ~i; o~ y" +-i ~ -. ,,...,,.... . ..,....,~-·-; ,...,..,..-.,·;..:i--)nc• -JD C':: 
t->ª9i3._mer,i.,tu clo·s ·-LLlP~ es '- _L .. O::> ;_ .• , .. , '·-'· ~ ':>""'--'-''-' '"._." ) ,, 

e seis) para 14'4:;;\:c;::~Íito e quarenta e q;...:.atr.c) p.:;rc2las. 

passo a análise. 

de ve:ci:Eicar se o 

( n.c>\'~?r:. ta 

p:co-jetcJ 

está em conformidade com a l.ej_ de responsabj_lidade Fisca.l 1 se 
1 

existe l or.çarr,ento para atender o projeto •:::: $(: a.cs 

critér~os da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

1 

' 
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Vieram o&autos.com 19 (dezenove) páginas. Passo a emi~ir parecer~ 

II- - DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA FISCALIZAÇ.Ã.O 
E TOMADA DE CONTAS 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas­

Comissão Permanente criada na forma do ArL 28, IL, do Regimento 

Interno desta Casa, tem por objetivo de realizar estudos e emitir 

pareceres s6bre as matérias submetidas ao seu exame,· devendo se 

manifestar 

Proposições. 

·acerca do aspecto Econ6micq-F~nanteiro das 

i; 

Esclareça-se que as comissões são órgê.ios ·técnico;; criados pelo 

Regimento Interno com a finalidade d~~.~tLlTI~1µ.tir e votar proposi.çces 

que são apresentadas a Câmara). · :i 

n 

Dessa forma, com relação a dete-Dminé'das proposições e o·Ll projetos, 

as comissões. se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 
,·;·)l·"?i\t·:, 

assunto, por meio de pa~eqeres. 
',L _JS )-

Lado outro, 

Regimento 

. ,;, 

; ; J '~ ' '. < 

Ir(c er:no, ,;que 
rJ,;>< i.1:;:~,, . · ~ttL: 1 ' 

' , ' ~ ; 

L>, 
. ;;. ' '-' : ' '• 

s atribuições contidas no ar:t. 30, II, ào 

aduz: 

1fl:.A.'rft1 •. 3ÓÍ',tSem prejuízo do disposto no Art. 27, § ;;: " 1 da Lçj Orqánica, 
\ ~ :; <- ' ' ~ ·,;.;;;, ; , ' • ; ~ 

c;pmp~te::; 1 
!{d<" 

I~~ A Comissão de Economia, Fina~ças, 0iscalização e Tomada de Contas, 
os 'aspectos económicos e financeiros, e, especialmente: 

a) A matéria tributária, abertura de crédito adicional, operaçôes de 
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dividas e outras que, 
direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do munic1p10, 
ou repercutem no património municipal. 
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b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrizes O::-:carn.entárias 
e, privativamente, o projeto do orçamento anual e da prestaçâo de contas 
do Prefeito Municipal e da Mesa da Câmara. 

c) Todas as proposições que, quanto ao aspecto financeiro, concorram 
diretamente para aumentar ou diminuir a despesa, assim como a receita 
pública. 

d) Todas as proposições decorrentes da competência prevista. no ar'.: j go 
40 da Constituição Estadual e artigo 84 d2_ Lei Orgâ.nica do mün'icípio." 

Em apertada síntese; nc que se refere e::. Co::nissão de Fi,narit;:as, são 

atribuições desta, se manifesta:c sobre as matérias espec:Lficas 
l •' < 

com6 abert~ra de credito adicional, matéria t5~btitária, operações 

indiretamente, que alterem indiretamente. a ;{::J.~spesa 
'P;. 1 

ot1 rec:t::;i.ta d.e; 

Município. 
' , ~ ' 

Também é instada a opinar . quando repercutam no patrirnônio 

Municipal, 
) ·' ; ·~ ~ ; ; 

incluindo aquelas; 1que tr~tém do plano Plurianual,. e se 

atende aos critérios da Lei a~ Dir~~rizes Orçamentárias . 
. ;'' ,. 

III - FUNDAMENTAÇÃO 

Esclareça-se q~IEi ~~;- comissões são órgãos técnicos criados pelo 
d, . i;;, ~; '; ~ 

Regimento Inteifno com ·a. finalidade de dis_cutir e votar p:coposições 
! ! ' • . ; i '1 . . ~., . i . 

que são aoi~'.s'~r{f\3ctiàs a Câmara. 
-:-::_.!": 

de pareceres. 

Vale ressaltar que a 0 ' ~ '-'omissao de Cor1stj.tuiçã.o r 

Justiça e Redação foi favo~ável a matéria e~ comento. 

------···-------------------------·~-~-···--···-·-·-··-··--

Si te: wi,i;;.1,. a~_aci;u~:__leç_i_J::'_r_ e-niaiJ: .9~9-t!.i:?~.~-§:23:~~-[_~~~-<;~~-~j-~:..~~0!..~~í:.~ a 1:· ê.'. .-_-_: J.~ L; :::- , ~ :~ _:: -~!~!/., L~i"; 
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Com relação ao~ aspectos materiais, analisando o ~rojeto de Lei, 

com relação as despesas de correntes, a respectiva adr=::quaçã(""J 

orçamentária financeira anual e a eventual compatibilidade com as 

despesas_ e· receitas previstas no Plano ?luriam.:al e Lei ele 

Diretrizes Orçamentária 1 a proposta leg·islati\f~ est~{ em 

conformidade, vez que não acarreta aumento de despesa. 

Da mesma forma e de igual modo, não há óbice a sua trgmitacão vez 

que rião há conflito com os preceitos da Constituição Federal de 

198 8, não se identifica necessidade de apii'cação de recursos 

próprios, pelo que aponte haver em relação aos 

ditames da Lei de responsabilidade Fis~al. 
i: ,, 
, ( ~ L 

Ademais, não havendo necessidad:é: de '.6rÇ,:a.~,entc próprio aumento ,:;,. 

de despesas, decorre da ~nálii~ do projeto, que não há 

con:trariedade aos critérios da· Le{' de. Diretrizes Orçamentárias; 

portanto sendo necessário ~eterminar-se o regular processamento 

do projeto. 

Com base nos:1 ::,a:igumentos 
;. ,,;. -" 

regularidad_E?,, .. ~fu 1 relração aos 
rF> ' 1 L'.~:l ';i:if·: 1 

Fiscal, ~;ç:m :c:_omo com os 
•\ ' 

acima esposados, aponto 

ditames da Lei de responsabiJ.idade 

retoques na Le.i de Diretrizes 
:<Y1-.; _ , ", 

orçarrienti:arias11 e no pJ.ano Plurianual, ·atendendo assim cri.térios e tl ·1:·\1 ' .,, - . 

requi~l.i>,;ttS;'''.~:~cessários. 

IV - CONCLUSÃO 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto ele Le:[. nº 037/2071, 

instado .a opinar se o projeto está em conformidade com a Lei de 

responS~bilidade Fiscal, se existe orçamento para atender o 

- -- ·---·-·-------··-

_Site:. lit'W>v.aracruz.leg.br e-rn2il: _Çie-_~ _b_.i_n~~~e~_1c_ir5'!:~:~_!_-l__·~~!l_~~-ºJ~'.~~-~~~!__·~: t '~; _ ~-· -~-:: ! ~~:~~,-- _!_-;!_-
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projeto. e se ele atende aos critérios da J__,ei de Diretrizes 

Orçacientárias e o plano plurianual, esta Relataria se manifesta 

pela LEGALIDADE da: proposição. 

Cüm base nos fundamentos acima delineados, em:Lto voto F.AVORÁVEL 

a .matéri.a. 

Aracruz/ES, 14 de junho ' ()8 2022. 

ANDRÉ CARLESSO 
vereador 

PROGRESSISTA .. · 

Si te: Tllfr-irv1 .. ara cruz. leg. br e-.ma.i_l: gabineteandJ;_eca r_l ~~~?_!2.~~.~~-~;_:_.-E~L~-~ ê?~ ~. -:~-.-0.~~!-~ .. i~F:­
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MAPA DE VOTAÇÃO 
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PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 037/2022 - ALTERA A LEI Nº 3.745, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 87, DA LEI Nº 2.898/06, NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
COMISSÃO DE 

VEREADOR FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRE CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 037/2022 - ALTERA A LEI Nº 3.745, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 87, DA LEI Nº 2.898/06, NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTÊMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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OFÍCIO Nº 3B3/2022 
Gabinete da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aracruz, 21 de junho de 2022. 

Assunto: Encaminha autógrafo do Projeto de Lei nº 037 /2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de lei nº 037 /2022 -
Altera a Lei nº 3.745, de 29 de novembro de 2013, que dispõe sobre consignação em folha de 
pagamento, nos termos do art. 87, da Lei nº 2.898/06, no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Aracruz, de autoria do Poder Executivo, o qual foi aprovado em Turno Único na 
63ª Sessão Ordinária, realizada em 20/06/2022, para conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

$'b!~WITSS - LULA 
1 de Aracruz/ES 
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Gabinete do Prefeito 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 164/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz- ES 

Assunto: Encaminha a Lei n.º 4.480/2022. 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 23 de junho de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.480, de 
23/06/2022, originária do Projeto de Lei n.º 037/2022, que altera a Lei n.º 3.745/2013, que 
dispõe sobre consignação em folha de pagamento, para conhecimento dessa conceituada 
Casa de Leis. 

Atenciosamente, 
,1' 

~~~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-70131701. 5 1 www.aracruz.es.gov.br l EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 



Gabinete do Prefeito 

LEI N.º 4.480, DE 23/06/2022. 

ALTERA A LEI N.º 3.745, DE 29 DE NOVEMBRO 
DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE CONSIGNAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO, NOS TERMOS 
DO ART. 87, DA LEI N.º 2.898/06, NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
ARA CRUZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROyou E 
EU SANCIONO A SEGUINTE L'f:I: 

Art. 1° O art. 7º da Lei nº 3.745/2013 passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 7° A soma das consignações facultativas por prazo 
determinado e indeterminado, previstas nos artigos 5° e 6°, 
incisos Ia III desta Lei, não poderá ultrapassar 30% (trinta 
por cento) do vencimento e vantagens permanentes do 
servidor ativo e aposentado, concedido única e 
exclusivamente pelas instituições :financeiras, credenciados 
pelo Banco Central do Brasil. 
Parágrafo Único. A soma mensal das consignações 
facultativas de cada consignado não excederá a 30% (trinta 
por cento) do vencimento e vantagens permanentes, sendo 
o limite de parcelas de até 144 (cento e quarenta e quatro) 
meses para contratação, negociação ou renegociação." 

Art. 2° Fica revogada a Lei n. 0 4.353/2020. 

A:rt. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefoitura Municipal de Aracruz, 23 de junho de 2022. 

~~~t::>< 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 i Bairro Morobá -Aracruz- ES ! CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/70-! 5 i \l';vvw.aracruz.es.gov.br ! EMAiL prefeito@aracruz.es.gov.br 



Despacho: ARQUIVADO 

CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 

Providencia e Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

Processo nº 

26912022 
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Sancionada a Lei nº 4.480, de 23 de junho de 2022, finalizo o processo e recolho para arquivamento. 

Aracruz, 06 de Julho de 2022 13:15 
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